
I n s t r u ç õ e s  s o b r e  a b a t i m e n t o
d a s  d o a ç õ e s  p a r a  c á l c u l o  d o

I m p o s t o  d e  R e n d a

As pessoas jurídicas tributadas pelo regime do lucro real 

podem fazer doações a entidades civis sem fins lucrativos 

constituídas no país, que possuam a qualificação de OSCIP 

(Organização da Sociedade Civil de Interesse Público).

O benefício fiscal consiste em oferecer ao doador a 

possibilidade de deduzir como despesa o valor doado até o 

limite de 2% do lucro operacional. A possibilidade de dedução 

do valor doado como despesa (limitado a 2% do lucro 

operacional) gera redução do valor sujeito a incidência do 

Imposto de Renda, Adicional de IR e Contribuição Social Sobre 

o Lucro, permitindo a seus doadores recuperar 34% do valor 

doado.

Ou seja, para cada R$ 100,00 lançados como despesa 

operacional, R$ 34,00 podem ser deduzidos do IR a pagar, 

conforme exemplo abaixo:



• A entidade que receberá a doação deve possuir a qualificação 

de OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público);

• Doações em dinheiro devem ser feitas mediante crédito em 

conta corrente bancária em nome da entidade;

R e q u i s i t o s :

DESCRIÇÃO

Lucro Operacional

Valor Máximo Dedutível

Lucro Antes da CSL e IRPJ

( - ) Contribuição Social (9%)

( - ) Imposto de Renda (15%)

( - ) Adicional (10%(A-(B+C)))

( - ) Adicional (10%(A-(B+C)))

Lucro Líquido

Total de Retorno

Retorno Financeiro

1.000.000,00

-

1.000.000,00 (A)

90.000,00 (B)

150.000,00 (C)

76.000,00

316.000,00

694.000,00

-

1.000.000,00

20.000,00

980.000,00

88.200,00

147.000,00

74.000,00

309.200,00

680.600,00

-

- -

-

-

-

1.800,00

3.000,00

2.000,00

6.800,00

-

-

34%

SEM DOAÇÃO COM DOAÇÃO ECONOMIA



• A pessoa jurídica doadora deverá manter em arquivo, à 

disposição da fiscalização, declaração da entidade, segundo 

modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, 

comprometendo-se a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com 

identificação da pessoa física responsável pelo seu 

cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou 

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob 

nenhuma forma ou pretexto.

(11) 3097-0696

ou 

contato@operationsmile.org

D Ú V I D A S :


